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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PllEFEITUIli\ lVIlJNIClI'i\L DE EnEr,IlIM

Of. nQ 04/89 Erechim, 01 de fevereiro de 1989.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando em anexo, para
ser apreciado em regime de urgência pelo Poder Legislativo Mu-
nicipal, Projeto de Lei nQ 03/89, o qual autoriza a Prefeitura
Municipal de Erechim, a firmar Convênio com a ELETROSUL e dá ou
tras providências.

Anexo ao pr.esente, também estamos
encaminhando cópia do Termo de Convênio e justificativa.

Pela atençâo de Vossa Excelência e
Nobres Pares, ficamos ao dispor, subscrevendo-nos com apreço e
consideraçâo.

Atenciosamente

.0~
Bel. ELOI JOÃO ZA~ELLA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de AdmlnlBtração

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERECHIM, A FIRMAR CONVENIO COM A
ELETROSUL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executiyo Municipal, devidamente au-
torizado a firmar Convênio de Cooperação Técnico-Financei-
ra com a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A _ ELETRO-
SUL - para o Projeto de Recuperação Ambiental da Bacia do
Rio Passo Fundo.

Art. 2Q - O valor do presente Convênio é de NCZ$ 11.324,19 (onze mil,
trezentos e vinte e quatro cruzados novos e dezenove cen-
tavos) correspondentes a 3.000 (três mil) OTN's de novem-
bro de 1988, que será repassada pela ELETROSUL ao Municí-
pio, conforme cronograma pré-estabelecido.

Parágrafo Único - Fica o Município obrigado a prestar contas dos re-
cursos recebidos conforme normas elaboradas pela
ELETROSUL.

Art. 3Q - Fica fazendo parte integrante desta Lei, o Termo de Convê-
nio.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 01 DE FEVEREIRO DE 1989.

~s~-"
Bel. ~LOI JOÃO ZANEtLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PIlEFEITUIII\ MIJNICIPJ\L DE EllEr,JlIM

JUS T I F I C A T I V A

Em 1987/88 a Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S/A - ELETROSUL - e as Prefeituras de Passo Fundo, Sertão, Getúlio
Vargas, Erechim, Jacutinga, são Valentim, Campinas do Sul, Ronda
Alta e Nonoai, através de Convênios de ~ooperação técnico financei
ra deram início ao Projeto de Recuperação Ambiental da Bacia do Rio
Passo Fundo e que sera aplicado a curto, médio e longo prazo.

Este Projeto tem corno escopo principal a Recupe-
ração Ambiental, com açoes que vao desde a distribuição de mate-
rial didático às escolas, treinamento de professores, orientaçãop~
ra o destino do lixo urbano, produção e distribuição de mudas, in~
talações de viveiros florestais e reflorestamentos" conservação de
solos, redução da poluição, causadas pelas atividades agrícolas,
pecuárias, industriais e urbanas.

Para o desenvolvimento global do projeto conta
ainda a ELETROSUL com o concurso da EMATER/RS, FATEC _ UFSM, FAPES
e DMA.

Estamos Senhores Vereadores, propondo firmarmos
o Convênio com vistas ao futuro. O Município corno a unidade admi-
nistrativa "mater" deve tornar dianteira em programas de conscienti
zação do Meio Ambiente.

A humanidade toda tem dado ênfase ao Meio Arnbien
te de tal forma que, o próprio Banco Mundial e o Interamericano só
estão aprovando financiamentos a países que contemplarem em seus
Projetos desenvolvimentistas o Meio Ambiente corno atividade pri-
mordial.

Esperamos Senhores Vereadores, contar com a aju-
da desta Casa, para podermos um dia sermos reconhecidos pelas ger~
ções futuras.

Atenci.o.saXr--~Bel. ELOI JGÃO ZANEtLA
Prefeito Municipal



CENTRAIS EL~TRICAS DO SUL DO BRASIL SA
E L E T R O SUL

DIRETORIA DE OPERAÇÃO

ASSESSORIA PARA O MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

CIO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

EMENTA: AUTORIZA A PREFEITURA!
MUNICIPAL DE ERECHIM, A FIRMAR

CONVINIO COM A ELETROSUL E DAI
OUTRAS PROVID~NCIAS.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO
Nll O) /89
PODER EXECUTIVO :MUNI

Parecer n.O

N •

~@ú¥JO~%')ti\@rw[MO~ti\ @~ ~ti\OO~~~OO~~
009/89

Proc. nO 004/89-------
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RELATOR:

PARECER:
PAULO ROBERTO FARINA

CONSTITUCIONAL

Recebemos através do Presidente da CUP (Comissão Única de
Pareceres), projeto de Lei origem do Executivo nQ 03/89, dis-'
pondo a autorização à Prefeitura Municipal de Erechim a fir~
mar convênio com a Eletrosul e dá outras providências.

Após analizarmos documentação anexa, está amparada na Lei
Orgânica e Regimento Interno e o referido projeto é Constitu-'cional.

Colocamos a apreciação dos colegas e após enviada ao Ple-
nário para tramitação final.

Farina
PT
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

0/9/89 - eM Erechim, Rs 28 de Março de 1.989

Senhor Prefeito:

. ,
Ao cumprImenta-lo, cordialmente, vimos/,

por intermed io do presente, Ievar ao conhec imento de Vossa

Excel~ncia, que em data de 27 de março pr~ximo passado, /
reuniu-se Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oportu-
nidade tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE /
LEI de origem do Poder Executivo, abaixo relacionados e /
anexados ao presente para os seus devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 03/89 - Autoriza a Prefeitu-
ra Municipal de Erechim, a firmar convênio com a Eletrosul
e d~ outras providências.
APfWVADO.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 14/89 - Concede aumento de /
~ ,Vencimentos, Proventos e Pensoes aos Funcion~rios, Profes-

Sores, Inativos e Pensionistas do Municfpio.
APROVADO.

Sendo o que se oferece para o momento ,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alto /
apreço.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
8e I. ELO I JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta

rechim
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SC.crotnrla do I\dn"llnl"iraç[\o

AU'l'ORIZAA PREFErrfURA MUNICIPAL I)E
ERECHIM, A FIRMAR CONV£NIO COM A
ELETROSUL E DÁ. OU'fRASPROVID£NCIAS.'

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,Estadodo,
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, que o Poder Legislativo
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente au-
.torizado a firmar Convênio de Cooperação Técnico-Financei-
ra com a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETRO-
SUL - para o Projeto de Recuperação Ambiental da Bacia do
Rjo Passo Fundo.

Art. 20 - O valor do presente Convênio é de NCZ$ 11.324,19 (onze mil,
trezentos e vinte e quatro cruzadbs novos e dezenove cen-
tavos) correspondentes a 3.000 (t~ês mil) .O~N'S de novem-

I

bro de 1988, que ser~ repassada ppla ELETROSUL ao Mu~ici-
pio, conforme cronograma pré-estabelecido.

Par~grafa Onico - Fica o Municipio obrigado a prestar contas dos re-
cursos recebidos conforme normas elaboradas pela
ELETROSUL.

IArt. 30 - Fica fazendo parte integrante des,ta Lei, o Termo de Convê-
nio. I

-./ I _ ,Art. 40 - Esta Lei entrara em vlgor na data de sua publicaçao, revo-
d. . - - . Igadas as lSpOslçoes em contrarlo.
I I;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 03 DE ABRIL DE 1989.
I , I1 ~!I~_~----r

Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

Secret,
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